
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nO02/2019 • FMS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2019 • FMS, celebrada entre O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO e a empresa NETWORD - COMERCIO E SERViÇOS DE
INFORMÁTICA EIRELI • EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.014.310/0001-77, com sede Avenida Desembargador
Maynard, nO532, Cirurgia, CEP: 49.055-210, Aracaju/SE, cujos preços estão registrados, em face da realização do
Pregão nO02/2019· FMS:

ITEM DESCRJÇ_ÃO UNO QUANT. MARCA V.UNIT. V. TOTAL
TABlET, TELA SUPERIOR A 10 POl,
MEMÓRIA RAMATÉ 4 GB,
ARMAZENAMENTO INTERNO 16GB,
ARMAZENAMENTO EXTERNOATÉ 32
GB, PROCESSADORQUAD CORE,
CÂMERA FRONTAL ATÉ8 MPX, CÂMERA
TRASEIRA ATÉ 8 MPX,
CONECTIVIDADEWI-FII3G/ 4G/
BlUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL

1 OPEN SOURCE UNO 30 MUlTILASER R$1.216,00 R$ 36.480,00
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ATA DE REGISTRODE PREÇOnO02/2019 • FMS

OBJETO: REGISTRARPREÇOPARA AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOSPERMANENTES· TABLET;

Aos 25 dias do mês de março do ano de 2019, O FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO,com sede
na RuaVereador Ermílio SantanaNascimento,n° 00 - Centrode São Francisco- Sergipe, inscrita no CNPJ/MFsob o
n° 11.446.327/0001-08,neste ato representadapor sua Secretáriaa Sr'. HELOíZA DOSSANTOS, brasileira,casada,
portadora da cédula de identidade RG nOnO1.205.474 SSP/SE, inscrita no CNPF/MF sob o n° 951.401.075-20,
residentee domiciliadoneste município, doravantedenominadosimplesmenteORGAOGERENCIADOR,

E a empresa NETWORD- COMERCIO E SERViÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI· EPP, inscrita no CNPJ sob o nO.
08.014.310/0001-77, com sede Avenida Desembargador Maynard, n° 532, Cirurgia, CEP: 49.055-210, Aracaju/SE,
neste ato, representada pela Sr. GRACIELLE MOURA SANTA RITA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
identidade RG nO3.093.192-4 - SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o nO 020.575.915-73, e, daqui por diante,
denominadasimplesmente FORNECEDORREGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal nO7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafoúnico do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,medianteas seguintescondições:

1.1. A presenteAta tem por objeto o Registro de preços para aquisição equipamentos permanentes - TABLET,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de São Francisco • Estado de
Sergipe, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n°
02/2019e Anexo I desta Ata de Registrode Preços;

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
02/2019 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3.1. A presenteAta de Registrode Preços terá vigência de 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura.

4.1. Os preços registradossão os seguintes:

I ITEM I DESCRiÇÃO UNO I QUANT. I MARCA V.UNIT. V. TOTAL
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TABLET, TELA SUPERIOR A 10 POl,
MEMÓRIA RAMATÉ 4 GB,
ARMAZENAMENTO INTERNO 16GB,
ARMAZENAMENTO EXTERNOATÉ 32
GB, PROCESSADOR QUAD CORE,
CÂMERA FRONTAL ATÉ8 MPX, CÂMERA
TRASEIRA ATÉ 8 MPX,
CONECTIVIDADEWI-FI/ 3G/ 4G/
BlUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL

1 OPEN SOURCE UND 30 MUlTILASER R$1.216,00 R$ 36.480,00

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedoresregistrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os
demais fornecedoresvisando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso,o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçãomais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão
sempremantidos, inclusive se houver prorrogaçãoda validadeda Ata de Registro de Preços.

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica autorizado(a) servidor(a) designado, lotado na
Secretaria Municipal de Administração deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registrode Preços.

§1°. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fornecimentocom as
normasespecificadas, se os procedimentos são adequadospara garantir a qualidade desejada.

§2°•A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidadescontratuais.

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas
expectativade contratação.
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6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebidoa ORDEMDE FORNECIMENTOjuntamente com sua Notade Empenho.

6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e participantes, de
forma parcelada.

6.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias após a data de recebimento da ORDEMDE
FORNECIMENTOque será repassadoao Licitantevencedor;

6.5. O não fornecimentodos materiais no prazo estabelecido,implicará na decadência do direito do licitanteà inclusão
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízodas sançõesprevistasno art. 81 da Lei nO8.666/93.

6.6. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidadecom os padrõese normas vigentes de forma a atender a
máximaqualidade.Os materiais fornecidos que não atendamo padrãode qualidade exigido estarão sujeitos à recusa
pelo servidor responsável do Fundo Municipal de saúde de São Francisco, tendo que ser realizado novamente no
menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração.Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas
neste edital e na legislaçãovigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação,é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens
12.2.3e 12.2.4deste Edital.

7.1. O Fornecedorregistrado terá o seu registro canceladoquando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrode Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumentoequivalenteno prazo estabelecido pela Administração,sem

justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizadopor despachoda Prefeita Municipal de São Francisco- Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato supervenienteque
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente
comprovadose justificados.

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o ~ do art. 65 da Lei n!1.8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, ObedeCid~
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
condições. .
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8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando
o Municípiooptar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticadosno mercadoou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais

oriundasdas obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e

fiscalizaçãodos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e

seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de

estudo comparativodos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de

penalidadespor descumprimentodo pactuado naAta de Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

FornecedorRegistrado pela completa e perfeita execuçãodos serviços.

10.1.São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na
presenteAta de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de
preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador,visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execuçãodo objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordânciado Órgão Gerenciador.
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11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
DecretoMunicipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativasà utilização do Sistema de Registrode
Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimentonão prejudiqueas obrigações anteriormenteassumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciadore órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantesque aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contrataçãosolicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ÓRGÃO GERENCIADORlPARTICIPANTE
poderáaplicar as seguintes sançõesadministrativas:

a) ADVERT~NCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MULTA - sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou totalmente o
fornecimentoserão aplicadas as seguintesmultas:

I· pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ÓRGÃO GERENCIADORlPARTICIPANTE,
em relaçãoao cumprimentodos prazos estipuladospara o fornecimento:multa moratória de 0,3% (zero vírgula três
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do fornecimento, limitadaa 2% (dois por cento) deste.

II • pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos ou
prejuízos aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADORlPARTICIPANTE:multa cominatória ou compensatória de
30% (trinta por cento) do valor total do fornecimento;

III • A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ÓRGÃO
GERENCIADORlPARTICIPANTE,se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de Preços e/ou
apliqueas sançõesprevistasem lei e neste edital, sem prejuízodo ajuizamentodas ações cabíveis.

c) SUSPENSÃO- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública,pelo prazode até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- para licitar ou contratarcom a AdministraçãoPública.

12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da pena.lid~
pertinente,o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicadoparaentrega do objeto.
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12.3.A sanção prevista na alínea "d", do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.1.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista
no Art. 15§2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos
da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o
foro da Comarca do Município de Cedro de São João, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de
Licitaçãodeste Município.

São Francisco/SE, 25 de março de 2019.

~O~C;~
Sec. Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:
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